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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 12 DE 28.06.2024 
 

PORTARIAS 
 
Nº 252, de 17.06.24 – Art. 1º Prorroga, por mais 90 (noventa)              
dias, os mandatos outorgados aos representantes Docentes e    
Técnicos-Administrativos junto ao Conselho Universitário 
(CONSUNI), pela Portaria nº 1.421, de 1º de dezembro de 2019; e 
pela Portaria GR nº 653, de 16 de setembro de 2021; e aos 
representantes Docentes e Técnicos-Administrativos junto ao 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), pela 
Portaria nº 1.422, de 1º de dezembro de 2019; e pelas Portarias      
GR nº 155, de 1º de março de 2021; nº 274, de 5 de maio de 2021;    
nº 196, de 22 de março de 2021; e Portarias GR nº 150, de 10 de 
abril de 2024, face aos trâmites para providenciar novo processo 
eleitoral para o Quadriênio 2024/2028. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria passam a vigorar a partir de 27 de agosto de 2024. 
 
Nº 253, de 17.06.24 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, do servidor FÁBIO JOSÉ KERCHE NUNES, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE            
nº 13*****, CPF nº ***693.468-**, no período de 06 a 21 de julho         
de 2024, incluindo trânsito, para participar da Conferência Anual da 
Sociedade Internacional de Direito Público (International Society of 
Public Law - ICONS 2024) em Madri, na Espanha, e do XII 
Congresso Latinoamericano de Ciência Política em Lisboa, 
Portugal. (Processo nº 23102.002202/2024-29). 
 
Nº 254, de 18.06.24 – Autoriza o afastamento do país com ônus 
limitado do servidor ALLAN ROCHA DAMASCENO, ocupante         
do cargo de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 15*****,       
CPF nº ***158.237-** no período de 17 a 21 de julho de 2024, 
incluindo trânsito, para participar 8º Congresso Internacional 50 
anos após Abril: Diversidade, Equidade e Inclusão, a realizar-se     
no Instituto Politécnico de Lisboa, em Lisboa, Portugal. (Processo 
nº 23102.002352/2024-32). 
 
Nº 255, de 19.06.24 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR nº 035, 
de 24/01/2024, que institui o Grupo de Trabalho sobre Políticas de 
Integridade, Transparência e Acesso à Informação no âmbito da 
UNIRIO (GT Integridade). Onde se lê: “ Portaria CGU nº 581/2021,   
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de XXX”, leia-se: “Portaria CGU nº 581/2021, de 9 de                  
março de 2021”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 256, de 19.06.24 – Art. 1º Dispensa PAULO SERGIO       
MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 10***38, CPF              
n° ***.873.***-21, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, Adjunto, nível 01, de substituir o Titular da Coordenação 
do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação - Código       
e-MEC 20065 - Turno Integral, do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia. Art. 2º Designa JOBSON LUIZ MASSOLLAR DA SILVA, 
matrícula SIAPE n° 31***74, CPF n° ***.722.***-44, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, Adjunto, nível 01, para 
substituir o Titular da Coordenação do Curso de Bacharelado           
em Sistemas de Informação - Código e-MEC 20065 - Turno Integral, 
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 257, de 20.06.24 – Art. 1º - Autoriza o afastamento do país, com 
ônus (4 diárias), da servidora ANA CRISTINA COMANDULLI           
DA CUNHA, matrícula SIAPE nº 75***76, CPF nº ***.407.287-**, 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotada 
na Escola de Medicina e Cirurgia/CCBS, no período de 17 de junho 
a 02 de julho de 2024, incluindo trânsito, para participar                  
do encontro do grupo de pesquisas "Escritoras Portuguesas",           
em Lisboa/Portugal. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem       
a 17 de junho de 2024, quando iniciou o afastamento. (Processo     
nº 23102.001832/2024-86). 
 
Nº 258, de 21.06.24 –Torna sem efeito a Portaria GR n° 199, de 15 de 
maio de 2024, que trata do afastamento do País, com ônus limitado, 
do servidor RUAN SOUSA DINIZ, matrícula SIAPE n° 23***40, CPF 
n°***.743.627-**, ocupante do cargo de Tradutor Intérprete de 
Linguagem de Sinais, lotado na Coordenadoria de Comunicação 
Social/Reitoria, no período de 28 a 31 de maio de 2024, para 
participar do “VII Congreso Mexicano de Antropologia Social y 
Etnologia", em Lomas de Santa Fé, uma vez que o evento foi 
cancelado devido a questões pessoais da proponente. (Processo   
nº 23102.001936/2024-91). 
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Nº 259, de 26.06.24 – Autoriza o afastamento do País, com ônus 
limitado, da servidora LILIA DO AMARAL MANFRINATO JUSTI, 
ocupante do cargo de Professora Adjunta, matrícula SIAPE             
nº 10*****, CPF nº ***.741.837-**, lotada no Departamento de 
Educação Musical/IVL/CLA, no período de 12 de agosto de 2024       
a 12 de julho de 2025, para cursar Pós-Doutorado no Departamento 
de Ensino de Música do Conservatorio Statale di Musica “Santa 
Cecilia” em Roma, na Itália. (Processo nº 23102.001927/2024-08). 
 
Nº 260, de 26.06.24 – Autoriza a prorrogação do afastamento do 
País, com ônus limitado, do servidor EDUARDO GARCIA RIBEIRO 
LOPES DOMINGUES, ocupante do cargo de Professor Associado, 
matrícula SIAPE nº 15*****, CPF nº ***.168.247-**, lotado no 
Departamento de Direito Positivo/CCJP, no período de 1° de agosto 
a 31 de dezembro de 2024, para dar continuidade ao curso de     
pós-doutorado no Laboratório MSH da Universidade de Tours, em 
Tours na França. (Processo nº 23102.005155/2023-94). 
 
Nº 261, de 27.06.24 – Art. 1º Designa MARIA AMÁLIA SILVA ALVES 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 15***31, CPF ***.896.***-66, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior 
Associado, nível 02, para exercer a função (FCC) de Coordenadora 
Titular (FCC) do Curso de Mestrado Profissional em Ecoturismo e 
Conservação, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação em 
D.O.U.  
 
Nº 262, de 27.06.24 – Art. 1º Dispensa NATASCHA KREPSKY, 
matrícula SIAPE nº 17***98, CPF nº ***.137.***-78, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, Associado, nível 03, da 
função (FCC) de Coordenadora Titular do Curso de Mestrado 
Profissional em Ecoturismo e Conservação, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde. Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem     
a 13 de junho de 2024.  
 
Nº 263, de 27.06.24 – Art. 1º Dispensa MIRIAM ANDREA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 19***07, CPF nº ***.973.***-87, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe 
de Adjunto, nível 04, da função (FCC) de Coordenadora do Curso de 
Bacharelado em Museologia - Código e-MEC 5000550 - Turno 
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Noturno, do Centro Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Os efeitos 
desta portaria retroagem a 10 de junho de 2024. 
 
Nº 264, de 27.06.24 – Art. 1° Dispensa ANA CAROLINA BARBOSA 
CARPINTERO, matrícula SIAPE nº 17***50, da função de Editora da 
Revista Raízes e Rumos, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura.   
Art. 2° Designa CAMILA SILVA BRANDÃO, matrícula SIAPE             
nº 18***93, para função de Editora da Revista Raízes e Rumos, da 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura. Art. 3° Esta Portaria entra em 
vigor nesta data.  
 
Nº 265, de 27.06.24 – Art. 1º. Designa os servidores RICARDO DE 
CARVALHO AGUIAR, matrícula  SIAPE n° 11***27 , Analista             
de Tecnologia da Informação; e LUIS GUSTAVO DE MIRANDA, 
matrícula SIAPE nº 11***36, bibliotecário documentalista, para 
desempenho das funções de fiscais contratuais (técnico e 
requisitante, respectivamente), da execução do termo de contrato 
n° 6/2024, celebrado entre a UNIRIO e a empresa PRIMASOFT 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 69.112.514/0001-35; 
termo esse proveniente da contratação 154034-116/2025 
(inexigibilidade de licitação), processo nº 23102.005608/2023-82, no 
valor total de R$ 27.487,12 (vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta 
e sete reais e doze centavos), para contratação de serviços comuns 
de manutenção e atualização do software Sophia biblioteca, n° de 
série 5782. Art. 2º. Os servidores desempenharão as seguintes 
funções: 
 

I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à ECON para a formalização dos 
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
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formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes o período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços; 

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas saneadoras. 
 
Art. 3º. As chefias imediatas dos servidores ora designados, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, devem comunicar 
o fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º. Ratifica que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 5º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Art. 6º. Determina o encaminhamento desta Portaria aos 
setores dos servidores ora nomeados, para conhecimento e demais 
providências. 
 
Nº 266, de 27.06.24 – Art. 1º. Designa o servidor RICARDO ALMEIDA 
ROCHA matrícula SIAPE n° 10***51, eletricista, para desempenho 
de função de fiscal contratual e aposição de atesto nas notas 
fiscais; bem como designar os seguintes administradores de 
edifícios para desempenho das funções de fiscais contratuais nos 
locais discriminados: DAVI ZORKOT SANTANNA matrícula SIAPE 
nº 17***93, no Centro de Ciências Jurídicas e Políticas, RAFAEL 
GENTIL BARTOLY matrícula SIAPE nº 21***39, no Instituto 
Biomédico, HEYRAN ALVES BASTOS matrícula SIAPE nº 39***10, 
no campus Reitoria e DIEGO CORREA DE SOUZA matrícula SIAPE 
nº 18***21, no campus Pasteur nº 436; fiscalização essa referente à 
execução do termo de contrato n° 07/2024, celebrado entre               
a UNIRIO e a empresa SUSTENTA COMERCIAL E SERVIÇOS 
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LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.419.061/0001-11;           
termo esse proveniente da dispensa nº 90003/2024, processo         
nº 23102.000887/2024-79, no valor total de R$ 43.500,00 (quarenta e 
três mil e quinhentos reais), para contratação de serviços comuns 
de coleta, armazenamento, transporte e disposição final 
ambientalmente adequada de resíduos sólidos. Art. 2º. Os 
servidores desempenharão as seguintes funções: 
 

I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização                
dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções,      
extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o 
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 
relativos ao objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços; 

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas saneadoras. 
 
Art. 3º. As chefias imediatas dos servidores ora designados, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, devem comunicar 
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o fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º. Ratifica que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 5º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Art. 6º. Determina o encaminhamento desta Portaria aos 
setores dos servidores ora nomeados, para conhecimento e demais 
providências.  
 
Nº 267, de 27.06.24 – Art. 1º Designa ALEJANDRA SALADINO, 
matrícula SIAPE nº 24***38, CPF nº ***.555.***-92, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, na Classe de  Associado, 
nível 02, para exercer a função (FCC) de Coordenadora do Curso de 
Bacharelado em Museologia - Código e-MEC 5000550 - Turno 
Noturno, do Centro Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 
Nº 268, de 27.06.24 – Art. 1º. Designa os servidores FERNANDO 
ANTÔNIO B. FERREIRA, matrícula SIAPE n° 16***59, engenheiro 
mecânico, e MANUEL RAMOS DE F. PEREIRA matrícula SIAPE       
nº 33***82, para desempenho das funções de fiscais contratuais 
técnicos e aposição de atesto nas notas fiscais; bem como 
designar os seguintes administradores de edifícios para 
desempenho das funções de fiscais setoriais nos locais 
discriminados: DAVI ZORKOT SANTANNA matrícula SIAPE             
nº 17***93, no Centro de Ciências Jurídicas e Políticas, RAFAEL 
GENTIL BARTOLY matrícula SIAPE nº 21***39, no Instituto 
Biomédico, HEYRAN ALVES BASTOS matrícula SIAPE nº 39***10, 
no campus Reitoria e DIEGO CORREA DE SOUZA matrícula     
SIAPE nº 18***21, no campus Pasteur nº 436; fiscalização essa 
referente à execução do termo de contrato n° 05/2024, celebrado 
entre a UNIRIO e a empresa DES SERVIÇOS EM ELEVADORES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.650.389/0001-44; termo         
esse proveniente do pregão eletrônico nº 90002/2024, processo      
nº 23102.004727/2023-18, no valor total de R$ 313.500,00 (trezentos 
e treze mil e quinhentos reais), para contratação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores 
eletromecânicos e hidráulicos com fornecimento total de materiais, 
peças, componentes e acessórios. Art. 2º. Os servidores 
desempenharão as seguintes funções: 
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I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização                
dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços; 

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas          
saneadoras. 
 
Art. 3º. As chefias imediatas dos servidores ora designados, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, devem comunicar 
o fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º. Ratifica que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 5º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições       
em contrário. Art. 6º. Determina o encaminhamento desta Portaria 
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aos setores dos servidores ora nomeados, para conhecimento e 
demais providências. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 019, de 21.06.24 – Art. 1º - Designa as Professoras: ALEJANDRA 
SALADINO (SIAPE 2474738 – Presidente), MONIQUE BATISTA 
MAGALDI (SIAPE 1859450) e LUDMILA LEITE MADEIRA DA COSTA 
(SIAPE 2341600) para comporem a Comissão de Matrícula do   
Curso de Bacharelado em Museologia (Noturno), da Escola            
de Museologia, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH) da 
UNIRIO, com exercício do mandato no período de 21/06/2024            
a 20/06/2026. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria entram em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Nº 020, de 21.06.24 – Art. 1º - Designa as Professoras: MONIQUE 
BATISTA MAGALDI (SIAPE 1859450 - Presidente), ALEJANDRA 
SALADINO (SIAPE 2474738) e LUDMILA LEITE MADEIRA DA 
COSTA (SIAPE 2341600) para comporem a Comissão de Matrícula 
do Curso de Bacharelado em Museologia (Integral), da Escola de 
Museologia, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH)         
da UNIRIO, com exercício do mandato no período de 21/06/2024      
a 20/06/2026. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria entram em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Nº 022, de 21.06.24 –  Art. 1º - Designa os Docentes:               
MÁRCIA VALÉRIA TEIXEIRA ROSA (SIAPE 1496729 -  Presidente),                 
e THIAGO GONÇALVES CARELLI (SIAPE 1890611); os            
Técnicos Administrativos: PABLO ROBERTO PINHEIRO            
SILVA (SIAPE 2220440) e LUCIANA MENEZES DE             
CARVALHO (SIAPE 1651938) para exercício do mandato no período 
de 21/06/2024 a 20/06/2028; e as Discentes: MARIA CAROLINA 
FERNANDES LUCAS DANIEL (MATRÍCULA 20191341046) e 
VITÓRIA GARCIA BESSA (MATRÍCULA 20201341018), para 
exercício do mandato no período de 21/06/2024 a 20/06/2026,        
para comporem a Comissão Interna de Autoavaliação do Curso     
de Bacharelado em Museologia (Noturno), da Escola de 
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Museologia, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH)         
da UNIRIO. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria entram em vigor     
nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 

 
PORTARIAS: 
 
N° 058, de 14.06.24 – Art. 1º Designa os docentes TITULARES: 
FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA (Presidente) – SIAPE nº **085**, 
ANDREA LOPES DA COSTA VIEIRA – SIAPE nº **657**, IVO JOSE 
DE AQUINO COSER – SIAPE nº **169** e SUPLENTE: FELIPE DE 
MORAES BORBA – SIAPE **003** para compor a Comissão de 
Seleção ---- os docentes TITULARES: FERNANDO DANIEL 
QUINTANA – SIAPE nº **840**, GUILHERME SIMÕES REIS – SIAPE 
nº **109** e  CESAR SABINO – SIAPE nº **701**, para compor               
a Comissão de Recursos do Programa de Pós-Graduação              
em Ciência Política, concernente ao Concurso de Seleção     
Discente - Turma 2025, desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO. 
 
N° 059, de 19.06.24 – Art. 1º Designa os docentes             
TITULARES: BEATRIZ FERREIRA DE CARVALHO                
PATRICIO (Presidente) – SIAPE nº **803**, CARMEN LUCIA     
ANTÃO PAIVA – SIAPE nº **75**, KARINA DOS                        
SANTOS – SIAPE nº **147**, BEATRIZ JUNQUEIRA                          
DE SOUZA – CPF ***.410.***-**, UERJ, HELVÉCIO VINÍCIUS 
ANTUNES ROCHA – CPF ***.985.***-**, FIOCRUZ, PEDRO 
HENRIQUE MONTEIRO TORRES – CPF ***.242.***-**, UFRJ, e 
PRISCILLA CHRISTINA OLSEN – CPF ***.623.***.**, UFRJ, para 
compor a Comissão de Seleção ---- os docentes TITULARES: 
CARLOS FERNANDO ARAÚJO LIMA DE OLIVEIRA – SIAPE             
nº **558**, PABLO TRINDADE – SIAPE nº **479** e  BÁRBARA          
DE AZEVEDO ABRAHIM VIEIRA – SIAPE nº **002**, para compor a 
Comissão de Recursos do Programa de Pós-Graduação em 
Biologia Molecular e Celular concernente ao Concurso de Seleção 
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Discente desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 060, de 26.06.24 – Art. 1º Retifica a Portaria PROPGPI nº 056,        
de 12 de junho de 2024, publicada no Boletim UNIRIO  11, de           
14 de junho de 2024. Onde se lê “CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE 
MELO, leia-se CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MELLO”.               
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO.  
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Concessão do Abono de Permanência aos servidores 
ORLANDO BITAR BEZZOCO, ELZA NOGUEIRA SILVA, LUIZ 
CARLOS SANTIAGO, ANA LIDIA DA SILVA AFONSO e RENAN 
FRANCISCO DO COUTO. 
 
 Instrução Normativa AC nº 15/2024.  
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